
PREI.'EITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".31.677. DE 08 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ F'ERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFER]DAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021,ART. 4" $ $ l" E 2".

CoNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇAO DE CADEIRINHA DE

AUTOMÓVEL PARA BEBÊ, PARA UTILIZAÇAO NAS AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ.

colwÊNlo FEDERAL PROGRAMA CRIANÇA FELTZ, CONV 4 8 8.

REF. SOLICITAÇÃO 1.304 - UNIDADE GESTÃ,O DEASSISTÊNCIAE DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 779.845 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. t" - FICA ABERTO No oRÇAMENTo Do MTINICÍPIo, uM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR No VALOR DE R$ 754,54 (SETECENTOS E CINQÜENTA E QUATRO REAIS E CINQÜENTA

E QUATRO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO1OTS¡:

I 5.0 I,08.243.0 20 1.221 o PRIMEIRA INFÂNCIA PRIMEIRO - PROGRAMA CRIANCA FELIZ

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
516I MDS/SUAS/PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA/CRIANCA FELIZ

754,54

TOTAL....R$ 7 54,54

ART. 2' . A COBERTTJRA Do CRÉDTTO DE QTJE TRATA O ART. I'FAR-SE-A COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULA,çÁO p¡,RCnL DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

1 5.01.08.243.0201.2210

3.3.90.39.00
5 161

754.54

TOTAL....R$ 754,s4

RS

PRIMEIRA INFÂNCIA PRIMEIRO - PROGRAMA CRIANCA FELIZ

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

MDS/SUAS/PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA/CRIANCA FELIZ

R$

ART, 3'- ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇ,Ã'O.
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

31.67712022

LUV ARANTES MACI-IADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNTCTPTO DE JUNDTAT, AO(S) OrTO DrA(S) DO MES DE TO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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